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PROJETO DE LEI
Institui no âmbito do Estado do Tocantins a Campanha Junho roxo, de conscientização sobre o Lipedema e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISL ATIVA DO ESTADO DO TOCANTINS DECRETA:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Estado do Tocantins a Campanha junho roxo, dedicada a ações de prevenção, conscientização e orientação sobre o Lipedema, a ser realizada anualmente, no dia 20 de junho. 
Art. 2ª Durante a campanha será realizada a "Semana de Conscientização Junho roxo sobre o Lipedema”, quando ocorrerão, palestras, eventos e seminários, envolvendo pacientes, médicos e profissionais da saúde para tratar sobre uma doença muito comum, porém deixada em segundo plano.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com prazo de 90 (noventa) dias para regulamentação e adequação dos municípios.    

JUSTIFICATIVA
Segundo a Sociedade Brasileira de Angiologia e de Cirurgia Vascular (SBACV), Aproximadamente 11% das mulheres são acometidas pelo lipedema, uma doença que é caracterizada pelo acúmulo anormal de células de gordura na região das pernas, quadril, braços e antebraços. A doença tem caráter progressivo, provocando dor e facilidade para formar hematomas. Existe impossibilidade de eliminação dessa gordura através de dietas restritivas ou atividade física.
Muitas pacientes sofrem preconceito, traumas pela deformidade nos membros inferiores, falta de aceitação da sociedade e freqüentemente apresentam distúrbios como depressão, perda da mobilidade, distúrbios alimentares e de imagem que afetam sua vida pessoal e profissional. É fundamental que o Estado crie condições necessárias para a orientação dos cidadãos com relação ao Lipedema, oferecendo apoio e suporte aos pacientes. 
A sanção do presente projeto de lei proporcionará a criação de um programa educacional com a efetiva promoção de palestras, debates, publicações e campanhas sobre o assunto nas redes estaduais de Educação e Saúde.
 Na rede estadual de saúde serão desenvolvidas campanhas de esclarecimento sobre a doença, recomendando que as pessoas procurem os serviços especializados para receber orientações técnicas a respeito do Lipedema e que se comece o tratamento de forma precoce. 
Na rede estadual de educação teremos a propagação de campanhas junto aos alunos das escolas, principalmente para evitar e combater o bullying. 

Sala das Sessões, 01 de abril de 2025.


NILTON FRANCO
Deputado Estadual
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